
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                               

                                                                                                                                          Nº : 
 

                                                                                             INDICAÇÃO                             /09                                                         
                                                                                  
 

                 SANDRO R. FERREIRA                                         PPS                                    
 

                                                                                                      , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE CONSTRUÇÃO DE CASAS 
POPULARES NOS DISTRITOS E COMUNIDADES DE PORTO 
ESPERIDIÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS...................................................................................... 

 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fulcro 

nos Artigos 113 e 114, § 1.º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após 

ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório 
ao Exm.º Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. 
RUDIMAR NEVES - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhes a necessidade 
urgente de CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES NOS DISTRITOS E COMUNIDADES DE 
PORTO ESPERIDIÃO/MT.   

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 04 de 
fevereiro de 2009.  

 

 

 

 

           Sandro Ronaldo Ferreira 
                      Vereador                                                                                                  

  

 

 

 

 

         

 

 

 



 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                    

Nº: 

                                                                                                                

                                                                                          JUSTIFICATIVA                              /09                                                         
                                                

 

 

 

                 SANDRO R. FERREIRA                                        PPS                                    
 

 
J U S T I F I C A T I V A  

 

                               Prezados Senhores: 
 

 

A sede do município do município de Porto Esperidião atualmente possui 
população de em torno de 3.500 habitantes.  

 
Todavia segundo informações do IBGE a população de Portense é de 9.607 

habitantes (dados Censo 2007). 
 
Assim, demonstrada que a população de nosso município reside em sua 

maioria na Zona Rural, dividida entre os três distritos e comunidades.  
 
Sendo maioria e também composta de famílias carentes de recursos e que 

necessitam serem contempladas pelos programas de construção de moradias populares.  
 
A construção de moradias populares em áreas rurais está em consonância 

com os mecanismos de manutenção do homem no campo, bem como fornecer dignidade e 
melhorar a qualidade de vida da população rural.  

 

Por essas razões, solicito especial empenho por parte de V. Exªs, no 
sentido viabilizar a construção de moradias populares dos Distritos de Vila Cardoso, 
Bocaiuval, Pedro Neca e Comunidades rurais deste município.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 04 de 
fevereiro de 2009. 

 

 



 

           Sandro Ronaldo Ferreira   
                         Vereador                                                                                                  
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